
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.617. DE 05 DE NOVEMBRO DE2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JIJNDIAI,
ESTADO DE SÃ,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERTDAS PELA LEr N.9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE 2020, ART. 4", S 3".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERÁVIT FINANCEIRO, PARA COBERTURA DE DESPESA CoM AQUISIÇÃO DE SISTEMA CFTV
PARA o pRocRAMA VIDA LoNcA (ANTIGA vrLA DIGNIDADE). Bl,oco DA pRorEÇÃo socnt
ESPECIAL, CONV 5I6.
REF. solrcrrAçto tlzz - uNrD. cnsrÃo oeessrsrÊNcrAE DESENVoLV. socrAl
PEDIDo nBQuIsTÇÄo 7?0.681 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE cRÉoITo ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR
supBnÁvlt FINANCEIRo, PARA COBERTURA DE DESPESA coM aqursrçÃo ITENS PARA
INTERFONE DO PROGRAMA VrDA LONGA (ANTIGA VrLA DTGNTDADE). BLOCO Oa nnOreçaO
SOCIAL ESPECIAL, CONV 5 1 6.

REF. solrcrrAçl.o t.tz+ - uNrD. cpsrÄo oBasslsrÊNclAE DESENVoLV. socrAL
PEDIDO NBQUISIÇ¡O 770.672 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. l' - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do tr¡t¡qlcÍplo, uM cRÉDrro ADrcroNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 5.570,00 (CINCO MIL QUTNHENTOS E SETENTA REArS) NA(S)
ooraçÃoqons¡:

15.01.08.244.0t99.2106 cBsr,Â.o Dos SERVICoS DApRorpc¿o socIeI.ESpECrALDn vÉoncot
4,4.90,52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5164 FNAS/À¿DS/BLoCo oB pRorgcÄo ESP. MEDIAEALTA CoMPL

R$ 5.570,00

TOTAL....R$ 5.570,00

ART. 2' - A coBERTURA oo cnÉplro DE euE TRATA o ART. t" r'An-sn-Á coM o(s)
sEcurNTE(s) RECURSO(S):

I - RECURSO TNDIC.ADO NO ART. 43, gt", TNCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320t64 ...

ART. 3'- ESTE DEcRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA puBlrceÇÃo.
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GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE
MLTNICTPIO DE JUNDIAT, AO(S) CINCO DrA(S) DO
UM

MT]NICÍPIO DE JUNDIAÍ

T7

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL

Decreto
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